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PORTARIA DE N.º. 244/2022 – GAB/PREFEITO. 

 

Nomeia Conselho de Alimentação 

Escolar – CAE, do Município de 

Parelhas. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, no uso de suas atribuições com 

fulcro no art. 64, inciso III da Lei Orgânica do Município de Parelhas. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - NOMEAR os membros abaixo indicados para composição e 

funcionamento do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, representantes de 

entidades governamentais e não governamentais: 

 

• REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

✓ Julliane Grasielle de Souza Lopes – Titular – CPF: 055.029.724-37 

✓ Christianne da Silva Queiroz – Suplente – CPF: 074.065.774-78 

 

• REPRESENTANTES DOS PROFESSORES 

✓ Janielly Maria Dantas – Titular – CPF: 075.230.694-44 

✓ Rita de Cássia Costa dos Santos – Suplente – CPF: 052.441.994-98 

✓ Maria das Vitórias de Lima Silva – Titular – CPF: 035.825.764-69 

✓ Jeane Azevedo – Suplente – CPF: 030.791.374-00 
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• REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS 

✓ Katyane Rafaella da Silva Clementino – Titular – CPF: 058.745.864-07 

✓ Adeilda Maria de Souza Santos – Suplente – CPF: 113.515.444-97 

✓ Maria da Paz de Holanda – Titular – CPF: 061.912.534-94 

✓ Mayra Bruna da Nóbrega Souza – Suplente – CPF: 701.087.934-60 

 

 

• REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

✓ Maria José de Souza Costa – Titular – CPF: 058.234.674-60 

✓ Venâncio Souza Lima Filho – Suplente – CPF: 761.124.204-06 

✓ Naizete de Oliveira Castro – Titular – CPF: 061.760.234-40 

✓ Aida da Silva Lima – Suplente – CPF: 967.150.904-59 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Parelhas, 17 de agosto de 2022. 

 

 

Tiago de Medeiros Almeida. 

Prefeito Municipal 
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